
       INDICAÇÃO  n.º     1514     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos responsáveis, providências imediatas para a liberação de recursos para construção de uma creche do tipo CP3A, no Bairro Morada do Sol, no município de Anhembi. 

                                                    JUSTIFICATIVA
Esta indicação tem por finalidade alocar recursos para a construção de uma creche no bairro Morada do Sol, no município de Anhembi.

A necessidade desta implantação viabiliza-se por tratar-se de uma região desprovida de tal atendimento, o que vem gerando dificuldades para as mães que trabalham. 

Cumpre ressaltar o referido bairro é bastante populoso, existindo aproximadamente 650 casas construídas pelo CDHU, havendo seguramente de 700 a 800crianças a serem atendidas, tornando imprescindível a efetivação da medida indicada.

Certamente, com a construção desta creche, os problemas serão amenizados, pois trata-se de uma obra de cunho social, dirigida especificamente para atender a população carente da localidade.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                      Deputado Estadual          
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